
Estado do Ceara' 
Prefeitura Municipal de GUAJUBA 

EDITAL DE PuBLIcAcA0 NO 2016.06.07-1 

o Prefeito Municipal de GUATUBA- Estado do Ceara', KAIO 
VIRGINJO GURGEL NOGUEIRA, em pleno exercIcio do cargo e no 
uso competente de suas atribuiçôes, notadamente as conferidas 
pelo Art. 280, Inciso X, da Constituiçäo do Estado do Ceara', bern 
como as disposiçOes evidenciadas no art. 480  da Lei complementar 
101/2000, RESOLVE publicar mediante afixaçäo nos locals de 
amplo acesso do piblico em geral no âmbito do MunicIpio de 
GUAIUBA/CE, e na internet, através dos sites 
www.guaiuba.ce.gov.br 	e 	www.publicont.com.br 	a 
Lei Municipal NO 780/2016, de 07 de Junho de 2016, que 
trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercIcio 
financeiro de 2017. 

PUBLIQUE-SE, DIVULGUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço do Poder Executivo Municipal de GUAIUBA- Estado do Ceara'. 
Em, 07 de Jun ho de 2016. 

KAIO VII1NIO GURGEL NbGUEIRA 
Prefeito Municipal 
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www.guaiuba.ce.gov.br  





ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAHiBA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NO 780/2016 
.1  

"p' GUAIUBA -CE, 07 DE JUNHO DE 20160 

RUA PEDRO AtiGiSTO No 53- CENTRO 
Guaiuba Ceara CEP 61.890-000 
Fone/Fax 33761001 
C\PJ 12.359.535/0001-32, CGF 06.920.289-3 
www.guaiuba.ce.gov.br 	 . . 



S 
S 
S 	 V 	ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 
. 	 GABINETE DO PREFEITO 

. 	LEI N°. 780 DE 07 DE JUNHO DE 2016. 

. 	 ' 	Dispôe sobre as Diretrizes para elaboraçao 

. 	 da Lei Orcamentária de 2017 e dá outras 

. 	 providências. 

S 	0 PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIUBA, ESTADO DO CEARA, no usa das suas 
. 	atribuiçöes que Ihe sad' conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de 
. 	Guaiuba aprovou e ele sancionou a seguinte 

. 

	Lei- 

DISPOSICOES PRELIMINARIES 

. 	
Art. 11  - São estabeleqidas as diretrizes orçamentárias do MunicIplo de GuaiUba 

. 	- CE, para o exercIcio de 2017, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20, da 

. 	Constituição, as normas estabelecidas pela Lei 4.320, de 17 de marco de 1964, 
S 	e suas alteraçOes, na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei 
S 	Orgànica do MunicIpio, compreendendo: 

. 	I— as metas e prioridadesda Administraçao Püblica Municipal; 

. 	II— as diretrizes e estrutura organizacional para elaboraçao da Lei do Orçamento 

. 	Anual; 

. 	III— as disposiçOes relativas as despesas do municIpio com pessoal e encargos 

. 	sociais; 	 ' 

• IV— as diretrizes para execuçao e Iimitaçao dos orcamentos do MunicIpio; • 
• V— as disposicoes relativas a dIvida pUblica municipal; 

• VI— as disposiçOes sobre alteraçOes na legislaçao tributária; • 
• VII— as disposiçoes gerais. • • 
• CAPITULO I 	 - 

O 	DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRACAO PIJBLICA MUNICIPAL 
0 • 
O 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 21  - As prioridades e as metas para o exercIcio financeiro de 2017 estão 
especificadas no anexo I que integra a presente Lei, cujos investimentos estão 
contempiados nas diretrizes do Piano plurianual (PPA), para o quadriênio 2014 a 
2017. 

§ 1° - A Lei Orçamntária näo consignará dotacao para investimento corn 
duraçao superior a urn exercIcio financeiro que não esteja previsto no Piano 
Piurianuai ou ern Lei que autorize a sua inciusäo, conforrne disposto no § 10  do 
art. 167 da Constituiçao da RepUbiica Federativa do Brasil. 

§ 21  - As dotaçOes orçarnentárias das metas e prioridades contempiadas no 
anexo I desta Lei serão fixadas no Projeto de Lei Orçarnentària para o exercicio 
financeiro de 2017, que será enôaminhada ao Legisiativo Municipal ate o dia 30 
de Setembro de 2016. 

Art. 31  - A eiaboracao e aprovacao do Projeto da Lei do Orçamento Anual - 
LOA, exercicio de 2017, e a execução da respectiva Lei deverão ser compativeis 
corn os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, em conformidade corn o 

que dispOem Os parágrafos 10,  20  e 30  do Art. 41  da LC 101/2000. 

§ 10  - A eiaboraçao e a execuçao da LOA 2017 deverão ievar em conta as metas 
de resuitado primário e nominal, estabeiecidas no Anexo de Metas Fiscais que 
integra esta Lei. 

§ 20  - As prioridades e as metas especificadas no Anexo I terão precedência na 
aiocaçao de recursos no orçarnento do exercIcio de 2017, não se constituindo 
em lirnite a programaçao das despesas. 

CAPITULO II 

.. 	. 	.. 	; 	. 	. 
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. 	
DAS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA A 

: 
: 	

DA LEI DO ORQAMENTO ANUAL 

. 	 Secao I 

. 	 ' 	Diretrizes Gerais 

S 	Art. 40  - A elaboração e a aprovacao do Projeto da Lei Orcamentaria para o 

. 	exercIcio financeiro de 2017 e dos créditos adicionais, bern coma a execucao 

. 	
das respectivas leis, 'deverão ser realizadas de acordo cam a princIpio da 
publicidade, promovendo-se a transparência da gestao fiscal e permitindo-se a 

. 	amploacesso da saciedade a todas as informaçOes relativas a cada uma dessas 

. 	etapas. 

. 	
§ 1° - Em atençao ao que preceitua a Lei Complementar 131, os poderes 

. 	Executivo e Legislativo darão ampla transparência aos gastos pUblicos, corn a 

. 	liberaçao ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 
S 	real, de informaçoes pormenorizadas sobre a execuçao orçamentária e 
. 	financeira, em meios eletrônicos de acesso püblico, e ainda corn a publicaçao 
S 	dos seguintes relatôrios e documentos: 

. 	
a) estirnativas das receitas de que trata o art. 12, § 30, da Lei Complementar n° 

. 	
101,de2000; 

. 	b) Lei Orçamentária Aual e seus 

. 	
c) créditos adicionais e seus 

. 	d) Prestaçao de Contas de Governo e PrestaçOes de Contas de Gestão. 
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GABINETE DO PREFEITO 

e) incentivo a participaçao popular e realizaçao de audiências pUblicas, durante 
os processos de disbussão dos pianos, lei de diretrizes orçamentàrias e 
orçarnentos. 

§ 20  - 0 Poder Legislativo deverá realizar audiências pübiicas durante a 
apreciaçao do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para a exercIcto 
financeiro de 2017, 'que contaräo corn a participaçao de entidades dos 
movimentos sociais, ern conforrnidade corn o disposto no parágrafo ünico do art. 
48 da Lei Complementar n° 101, de 2000 

§ 31  - As estirnativas'de receitas serão feitas corn a observància estrita das 
norrnas técnicas e legais e considerarão os efeitos das alteraçOes na iegislaçao, 
da variação dos indices de preços, do panorama econômico ou de qualquer 
outro fator reievante. 

§ 40  - As estimativas das despesas obrigatOrias de que trata os anexos desta Lei 
deveräo adotar metodologia de cáicuio compatIvel corn a iegislaçao aplicável, o 
cornportamento das despesas em anos recentes, Os efeitos decorrentes de 
decisOes judiciais e o nIvel de endividamento do municIpio. 

Art. 51  - A coleta de dados das propostas orcamentárias dos Orgaos, Entidades 
e Fundos do Poder Executivo, a seu processamento e a sua consolidaçab no 
Projeto de Lei do Orçamento Anual para 2017, bern corno suas alteraçoes e as 
modificacoes nos quaras de detaiharnento da despesa, serão feitos par meio 
de sisterna integrado de gestao administrativa, vinculado a Secretaria de 
Pianejarnento, adrninistraçao e Finanças. 

Parágrafo Unico - Os relatôrios que consolidam a Proposta Orcarnentária dos 
Orgaos, Entidades e Fundos do Poder Executivo deverão ser encarninhados e 
protocolados na Secretaria Pianejamenta, Administraçao e Financas, 
devidarnente validadas par seu titular, ate oi de setembro de 2016. 
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Art. 60  — A Lei do Orcarnento Anual abrangera os orçamentos fiscal e da 
seguridade social, referentes aos órgaos do Poder Executivo e Legislativo, seus 
fundos, autarquias, fundacOes instituldas ou a instituir e mantidas pelo Poder 
PU blico. 

Art. 70  — A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada na 
forma e conteUdo estabelecidos nesta Lei e em consonância corn as disposiçOes 
sobre as matérias contidas na Constituicao Federal e nas normas 
cornplernentares, devendo ser encarninhada ao Poder Executivo para ajuste e 
consolidaçao do Projeto de Lei do Orçarnento Anual ate a dia 31 de agosto de 
2016, observados as lirnites fixados no Art. 29-Ada Constituicao Federal. 

Art. 80  — A Lei do Orçarnento Anual conterá reserva de contingência em 
montante equivalente pt6 a lirnite de 04 (quatro) por cento da receita corrente 
lIquida - RCL, apurada no RREO do 40  bimestre de 2016, que serä destinada a 
atender aos passivos contingentes e outros riscos, eventos fiscais imprevistas, 
conforme inciso Ill, do art. 50  da LC no ioi, de 2000, eainda, contrapartidas para 
convênios firmados e naa previstos na proposta inicial. 

Parágrafo iinico - Para efeito desta Lei, consideram-se passivos cantingentes 
e outros riscos e eventos fiscais imprevistas a deficiência de saldos 
orçamentários para a pagarnento de despesas vinculadas a pessoal e encargos 
sociais, juros e encargos da dIvida, arnortizaçao da divida contratados e 
precatórios judiciais, cüjà deficiência das dotacOes iniciais se derarn por canta 
de fatores imprevistos, como aumenta do salário minima, aumenta do piso 
nacional salarial, dentre outros, ficando a Chefe do Poder Executivo autorizado 
a suplementar referidas dotaçOes, utilizando coma fonte de recurso a anulaçao 
de saldos orçamentários da Reserva de Contingência. 

Art. 9° - Para cumprirnenta das rnetas estabelecidas, sempre que necessário, 
em razão dos efeitos da econornia nacional au catástrofes de abrangencia 

I 	•1 
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limitada ou decorrentes de rnudança de legislaçao, o Poder Executivo adaptará 
as receitas e as despesas da LOA 2017 da seguinte forma: 

- alterando a estrutura organizacional ou a competência legal ou regimental de 
orgaos, entidades e fundos do Poder Executivo; 

II - incorporando receit'as não previstas; 

III - nao realizando despesas previstas. 

Art. 100 - 0 Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituiçao Federal 
a: 

- Realizar operaçOes de crédito, inclusive ARO (Antecipacao de Receita 
Orcamentária) ate o limite estabelecido pela legislaçao em vigor; 

II— Abrir créditos adicronais suplementares ate o limite de 70% (setenta por 
cento) do orçamento das despesas, nos termos da leg islaçao vigente; 

III - Contingenciar parte das dotaçoes, quando a evolução da receita 
comprometer Os recursos previstos; 

IV - Promover as -altet-açöes das fontes de recursos vinculadas a fixaçao da 
despesa orcarnentária, tendo por finalidade identificar as Fontes de Recursos 
movimentadas, demonstrando as alteraçOes relacionadas exclusivamente com 
as Fontes de Recursos de urna mesma Programaçao Orçamentária; 

V— Transpor, rernanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria 
de programaçao, com 'prévia e especIfica autorizaçao legislativa, nos termos do 
inciso VI, do art. 167, da Constituiçao Federal. 

Art. 110  - Não poderão ser fixadas despesas em desacordo corn os ditames 
desta Lei e sern que etejam definidas as fontes de recursos disponiveis. 

- 
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S 	Art. 121  - E vedada a'inclusão, na Lei do Orçamento Anual e em seus créditos 

. 	
adicionais, de dotaçOes a tItulo de subvençOes sociais, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que desenvolvam e 

. 	atividades de natureza continuada e preencham uma das seguintes condiçoës: 

S 	I— prestem atendimento direto ao püblico nas areas de: assistência social, 

S 	saüde, educaçao, espdrte, cultura, turismo e lazer. 

. 	II— sejam vinculadas a organismos de natureza filantrôpica, institucional ou 

. 	assistencial; 

. 	Ill— atendam ao disposto nos artigo 204 e 217 da Constituiçao Federal, no artigo 

. 	61 do Ato das Disposiç'Oes Constitucionais TransitOrias. 

S 	§ 11  - Para habilitar-se ao recebimento de subvencOes sociais, a entidade 
S 	privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaracao de funcionamento 
. 	regular e comprovantes de regularidade do mandato de sua diretoria, bem como 
. 	 0 previsto no art. 116 da tel 8.666/93, especialmente com relaçao a regularidade 
S 	fiscal exigida pela Constituiçao da Republica, em seu art. 195, § 10  e a lei 
. 	8666/93, art. 1 16 c/c art. 29. 	 , 

S 
. 	§ 2° - As entidades privadas beneficiadas corn recursos püblicos, a qualquer 
. 	tItulo, subrneter-se-ão a fiscalizaçao dos Poderes Executivo e Legislativo 
. 	Municipal corn a finalidade de verificar a cumprimento de metas e objetivos para 
• os quais receberam Os recursos, atendendo o exigido no art. 16 e seu parãgrafo, 
• da lei 4320/64. • • 
• § 30  - E vedada a destinacao de recursos pUblicos para instituiçOes ou entidades 
• privadas que não prestem contas da ültima subvençao recebida no prazo fixado 
• no convênio. • 
S 
• Secão II 

Da Estrutura e Organizaçao Dos Orçamentos 

• 
5 
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. 	Art. 131  - 0 Projeto da LOA 2017 que o Poder Executivo encaminhará a 

. 	
Câmara Municipal será constituldo de: 

. 	
I - Texto da Lei; 

S 	II - Quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos 
. 	referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n° 4320, de 1964, conforme Anexo 
. 	desta Le; 

Ill - Anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo: 

. 	a) Receitas, discriminadas por natureza, identificando a fonte de recurso 
S 	correspondente a cada cota parte de natureza de receita, o orçamento a que 

. 	pertence e a sua natureza financeira ou primária observada o disposto no art. 60  

. 	da Lei n° 4320, de 1964; 

. 	b) Despesas, discriminadas na forma prevista no art. 50  e nos demais 

. 	dispositivos pertinentes desta Lei; . 	 . . 	lv - Discriminação da legislacao da receita e da despesa, referente aos 

. 	Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; 

. 	Parágrafo Unico - Os quadros orçamentários consolidados e as informaçOes 

. 	complementares exigidos por esta Lei identificarão, logo abaixo do respectivo 

. 	
tItulo, 0 dispositivo legal a que se referem. 

. 	Art. 140  - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa 

. 	
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programaçao em seu 

. 	
menor nIvel, corn suas respectivas dotaçOes especificando a esfera 
orcamentária, a fonte 'de recursos e os grupos de despesa conforrne a seguir 
discrirninados: 

• 
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• Despesas Correntes 
S 

- Pessoal e Encargos Sociais 

• - Juros e Encargos da Divida 

- Outras Despesas Correntes 

• Despesas de Capital 

• - Investimentos • 
• - InversOes Financeiras 

- Amortizaçao da DIvida 

S 	Art. 151  - A estrutura do Projeto de Lei do Orcamento Anual deverá identificar a 
• receita por origem e unidade orçamentária e a despesa, por funçao, sub - 
• funçao, programa de governo, acao, fonte de recursos e esfera orçamentária. • 
S 

• § 11  - Os programas,para atingir os seus objetivos, se desdobram em açoes 
• orçamentárias. • • 
• § 20  - As ago-es, agrupadas por unidade orcamentaria, compreendem atividades, 
• projetos e operaçOes e€peciais. • 
S 
• § 31  - As açOes orçamentárias citadas no parágrafo anterior, de acordo corn a 
• finalidade do gasto, serão classificadas 
• C .  

I - atividades de pessoal e encargos sociais; 

• II - atividades de manutençao administrativa; • 
Ill - outras atividades de caráter obrigatório; • 

5 
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IV - atividades final Isticas; 

• V — projetos. 

S 
O 	Art. 160  - As fontes de recursos que corresponderern as receitas provenientes 

• da concessão e perrnissäo de serviços püblicos constarão da Lei Orçarnentària 
• Anual corn codigo prôprio que as identifique. . 
• Art. 170  - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados 
• na forma e corn o detaihamento estabelecido para o projeto de Lei Orçarnentária 

• Anual. • • 
• Art. 180 - A Lei do Orçarnento Anual incluirá ainda, dentre outros, os seguintes 

• demonstrativos: 

- Divida Fundada; 

• II - das receitas e das despesas do orçamento fiscal e do orçamento da 

• seguridade social, bern como do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá 

• ao previsto no art. 20, § 10  da Lei Federal n°. 4320 de 1964; 

III - da despesa por funcOes; 

O 	IV - da aplicaçao dos recursos destinados a rnanutençao e ao desenvolvimento 

• do ensino; 

V - da aplicaçao dos recursos destinados as ago-es e serviços püblicos de 
saUde; • 

• VI - da despesa, por fonte de recursos, para cada ôrgao, entidade e fundo; 

VII - da consolidaçao das despesas por projetos, atividades e operaçOes 
S 	especiais, por ordem nprnérica; 

• VIII - da despesa por prograrna; 

IM 
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IX - dos projetos e atMdades finalIsticos consohdados; 

X - da compatibilidade das metas da prograrnacão dos orçamentos 
programadas nos orçarnentos corn os objetivos e as metas previstas no Anexo 
de Metas Fiscais desta Lei, de acordo corn o inciso I, art. 5° da Lei 
Corn plementar Federal NO 101, de 2000. 

Secao Ill 

Das Diretrizes Especificas para a Elaboração do Orçamento da Seguridade 
Social 

Art. 190  - 0 orçamento da seguridade social cornpreenderá as dotaçOes 
destinadas a atender as açOes de saUde, previdência e assisténcia social e 
obedecerá 8° disposto nos artigos 194, 195, 196, 200, 201, 203 e 212, § 40, da 
Constituiçao Federal, e contará, dentre outros, corn recursos provenientes: 

- das contribuiçOe•s sciais previstas na Constituiçao Federal; 

II - das receitas prOprias dos orgaos, fundos e entidades que integram, 
exclusivarnente, este orçarnento; 

IV - do orçamento fiscal. 

Parágrafo Unico - A destinaçao de recursos para atender despesas corn ago-es 

e serviços pUblicos de saüde e de assistência social obedecerá ao princIpio da 

descentralizaçäo. 

/< 
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Art. 200 - No ExercIcio de 2017 serão aplicados, em açOes e serviços de saUde, 
no mInimo, recursos equivalentes aos autorizados em 2016, se mantidos os 
mesmos nIveis mmnimos de repasses de recursos federals e estaduais. 

Art. 211  - 0 Orçamento da Seguridade Social discriminará: 

- as dotaçoes relativas as açOes descentralizadas de saUde e assistência 
social, em categorias de programacao especIficas no MunicIplo; 

II - as dotaçoes relativas ao pagamento de benefIcios, em categorias de 
programação especificas para cada categoria de beneficio 

Ill - as estimativas relativas as contribuicoes para a seguridade social dos 
empregadores, incidenes sobre a folha de salários. 

If 

Art. 221  - Ficam os Orgãos do Poder Executivo, seus Fundos, Autarquias e 
FundaçOes, autorizados a efetivar convênios e similares, no âmbito da sua 
administraçao, disponibilizando a necessária contrapartida para o alcance dos 
objetivos estipulados. 

Parágrafo (Jnico A contrapartida de que trata o caput poderá ser reduzida, 
mediante justificativa do órgao responsável, a execuçao das respectivas açOes, 
que deverá constar do respectivo processo de concessäo da transferência. 

CAPITULO III 

DAS DISP0SIçOES PARA DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIA1S 

RITA PFDRfl AI(TITQTflN° 	- ('FNTP(Th 
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Art. 23° - Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite na elaboraçao 
de suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, a despesa 
corn a foiha de pagamento calculada de acordo corn a situaçao vigente em 
agosto de 2016, projetada para o exercIcio de 2017, considerando os eventuais 
acréscimos legais, inclusive o disposto nos parágrafos deste artigo, ou outro 
limite que vier a ser estabelecido por legislaçao superveniente. 

§ 1° - para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 11, inciso II, da 
Constituiçao, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 
concessOes de quaisquer vantagens, aumentos de remuneraçao, criaçao de 
cargos, empregos e funcOes, alteraçOes de estrutura de carreiras, bern como 
admissOes ou contrataçOes de pessoal a qualquer tItulo, ate o montante das 
quantidades e limites orçamentários constantes de anexo discriminativo da Lei 
Orçamentária de 2017, cujos valores serão compatIveis corn os limites da Lei 
Complementar Federal n° 101, de 2000. 

§ 20  - Os acréscimos a que se refere o caput sá poderão ser autorizados por Lei 
que prevê aumento "de' despesa, corn a discriminação da disponibilidade 
orçamentária para atendirnento do correspondente. 

§ 30  - fica autorizada a revisão geral das remuneraçOes, subsIdios, proventos e 
pensoes dos servidors ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, 
das autarquias e fundaçoes, cujo percentual será definido em lei especIfica. 

§ 40  - Se a despesa corn pessoal atingir o nIvel de que trata o paragrafo ünico do 
art. 22 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a contrataçao de 
hora extra, fica restrita as necessidades emergenciais das areas de saUde, 
educaçao, assistência social e limpeza pUblica, devidamente justificada pela 
autoridade competente. 
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Art. 240  - 0 disposto no § 10 do art. 18da Lei Complementar n° 101, de 2000, 
aplica-se exciusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total corn 
pessoal, independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo ünico - Não se considera como substituicao de servidores e 
empregados pUblicos para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços 
de terceiros relativos a atividades que, sirnultaneamente: 

- sejarn acessOrios, instrumentais ou complementares as atribuiçOes legais do 
órgao ou entidade, na forma prevista em regulamento; 

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de 
pessoal do Orgao ou e'ntidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
seja, relativas a cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; 

Ill - não caracterizem relacao direta de emprego. 

CAPITULO iv 

DAS DIRETRIZES PARA A EXECUQAO E LIMITAçAO DO ORQAMENTO E 
SUAS ALTERAQOES 

Secão I 

Das Diretrizes Gerais 
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. 	
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. 	
Art. 250  - A criaçäo, expansao ou aperfeiçoamento de acao governamental que 

. 	
venha a ser acrescida a execuçäo orçamentaria de 2017, a qualquer tempo, 

. 	
deverã atender ao disposto nos incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar 
Federal n° 101, de 2000. 

S 
S 	Art. 260  - Entende-se como despesas irrelevantes, para fins de atendimento ao S 	que dispOe o § 31  do artigo 16 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 2000, 
S 	as despesas cujo valor não ultrapasse os limites fixados nos incisos I e II do 
. 	artigo 24 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1 993,   atualizados. 

S 
. 	Art. 270  - A execução orçamentária e financeira da despesa poderá se dar de 
S 	forma descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, estipulado pelo 
. 	Controle Orçamentário, salvo àquelas previamente autorizadas pelo chefe do 
S 	Poder Executivo. 

. 	Art. 280  - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 
S 	que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
. 	disponibilidade orçamentária. 

S 

. 	Art. 290  - As unidades, através de seus ordenadores, serão responsáveis pela 

S 	execucao dos créditos orçamentários e adicionais autorizados, processarao 

S 	empenho da despesa, observados os limites fixados pelo ôrgao gestor do 

. 	orçamento municipal, para cada categoria de programacao econômica, fontes de 

. 	recursos, modalidades de aplicação e elemento de despesa. 

S 
S 
• Art. 300 - A classificaçao e contabilizaçao dos ingressos de receitas e despesas 

• orçamentárias - empenho, liquidaçao e pagamento, pelos órgãos, entidades e 

• fundos integrantes dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, serão 

• 
registradas na data de'suas respectivas ocorrências. 

• • 
5 

RUAPEDROAUGUSTON°S3CENTRO 
• Guaiüba Ceará CEP: 61.890-000 	 1' 
5 	Fone/Fax: 33761001 

CNPJ: 12.359.535/0001-32, CGF: 06.920.289-3 	 . ./ . 

5 	w guaiuba ce gov br 



S 

S 	 ' 	ESTADO DO CEARA 

S 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 
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S 
S 
S 	Art. 31° - Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a 

S 	alocaçao dos recursos na Lei Orcamentária de 2017 e em créditos adicionais, 

. 	
bern como a respectiva execuçao, serão feitas de forma a propiciar o controle 

S 	
dos custos das açoes e a avaliaçao dos resultados dos programas de governo. 

S 

Secäoll 

S 	 Da Limitacão Orçamentária e Financeira 

S 
S 
S 	Art. 321  - Caso seja necessária Iimitação do empenho das dotaçOes 

S 	orçamentárias e da mbvimentaçao financeira para atingir a meta de resuttado 

S 	primário, nos termos do art. 90  da Lei Complementar n° 101, de 2000, será 

S 	fixado separadamente percentual de Iimitaçao para o conjunto de "projetos", 

S 	"atividades" e calculada de forma proporcional a participaçao do Poder em cada 

S 	urn dos citados conjuntos, exciuldas as relativas as: 

S 
S 
S 	I - despesas que constituern obrigaçaO constitucional ou legal do MunicIpio 

S 	integrante desta Lei; 

S 	II - despesas ressajvadas, conforme o art. 90, § 20, da Lei Complementar n°1 O1, 
S 	de 2000, integrantes desta Lei; 

S 
S 	III - dotaçOes constantes da Lei Orçarnentária de 2017 referentes a doaçOes e 

S 	convênios; 

S 

5 	Art. 330 - Excetuadas as despesas corn pessoal e encargos sociais, os 
cronograrnas anuais de desernbolso mensal do Poder Legislativo terão como 

referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituiçao Federal, na forma de 

5 	
duodécimos. 

S 
S 
S 
S 
5 
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. 	
Art. 340  - Para efeito dodisposto no art. 42 da Lei Complementar n° 101, de 04 

. 	
de maio de 2000: 

. 	I - Considera-se contralda a obrigacao no momento da formalizaçao do contrato 

. 	administrativo ou instrumento congênere; 

. 	II - No caso de despesas relativas a prestacao de serviços já existentes 

S 	destinados a manutencao da administracao pUblica, consideram-se como 

. 	compromissadas apenas as prestacoes cujo pagamento deva se verificar no 

. 	exercIcio financeiro, observado o cronograma pactuado. 

. 	 CAPITULOV 
S 

• DAS DISPOSICÔES RELATIVAS A DIVIDA PUBLICA MUNICIPAL • • 
• Art. 350 - Todas as despesas relativas a dIvida püblica municipal, mobiliária ou 
• contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. • • 
• Art. 361  - As despesas corn amortizaçao, juros e outros encargos da DIvida 
• PUblica, deverão considerar apenas as operaçOes contratadas ou autorizaçoes 
• concedidas ate a data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orcamento 
• Anual a Câmara Municipal. • • 
• Art. 370  - As despesas corn o pagamento de precatOrios judiciários correrão a 
• conta de dotaçoes consignadas corn esta finalidade em atividades especIficas, 

• nas programacOes a cargo das unidades orcamentárias. • • 
O 

5 	
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O 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 
GABINETE DO PREFEITO 

. 	Parágrafo Unico - Os recursos alocados na lei orçarnentária, corn a destinaçao 

. 	
prevista neste artigo, não poderão ser cancelados para a abertura de créditos 

. 	
adicionais corn outra fiQalidade. 

. 	Art. 381  - A Procuradoria Geral do MunicIpio encarninhará a Secretaria de 

. 	Planejarnento, Adrninistracao e Finanças ate oi de juiho de 2016, a relaçao dos 

. 	débitos constantes de precatórios judiciários a serern incluIdos na proposta 

. 	orçamentaria de 2017, conforrne determina o artigo 100, § 10, da Constituiçao 

. 	Federal, discrirninada' por órgao da adrninistracao direta e por grupo de 

. 	despesas, especificando: 

. 	a) nürnero do processo; 

. 	b) nUrnero do precatOrio; 

. 	c) data da expedição do precatOrio; 

S 	d) nome do beneficiário; 

. 	e) valor do precatOrio a ser pago. 

S 
. 	 CAPITULOVI 

: 	
DAS DISPOSIOES SOBRE ALTERAçOES TRIBUTARIAS 

Art. 390 - 0 Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou benefIcio de 
natureza tributâria, somente será aprovado ou editado se atendidas as 
exigências do art. 14 da Lei Complernentar n° 101, de 2000. 

§ 10  - Os efeitos orçarnentarios e financeiros de lei que conceda ou amplie 
incentivo ou benefIcio de natureza financeira, creditIcia ou patrimonial poderão 
ser cornpensados rnediante o cancelarnento, pelo rnesrno perlodo, de despesas 
ern valor equivalente. 

S 
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GABINETE DO PREFEITO 

Art. 400 - São considerados incentivos ou benefIcios de natureza tributária, para 
os fins do art. 39 desta Lei, as gastos governamentais indiretos decorrentes do 
sistema tributário vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, 
explicitados na norma que desonera a tributo, constituindo-se exceção ao 
sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivarnente, determinado 
grupo de contribuintes, produzindo a reducao da arrecadaçao potencial e, 
consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte. 

Art. 411  - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual 
poderão ser considerados os efeitos de propostas de alteraçoes na Iegislaçao 
tributária e das contribuiçOes que sejam objeto de projeto de lei que esteja em 
trarnitaçao na Câmara Municipal, bern coma modificaçOes da legislaçao tributária 
nacional ou estadual. 

S 

§ 1° - Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto de lei 
S 	orçamentária anual: 

S 	I - serão identificadas as proposiçOes de alteraçOes na legislacao e especificada 
a receita adicional esperada, em decorrência de cada urna das propostas e seus 

5 	dispositivos; 

II - será apresentada programaçao especial de despesas condicionadas a 
aprovaçao das respectivas alteraçOes na legislaçao. 

S 

§ 2° - Caso as alteraçOes propostas não sejam aprovadas, ou o sejam 
parcialmente, ate o envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual para sanção do 
Prefeito, de forma a não perrnitir a integralizaçao dos recursos esperados, as 

5 	dotaçOes a conta dos referidos recursos serão canceladas, mediante decreto, 
S 	ate trinta dias apOs a sançao a lei orçarnentária anual. 
S 
S 

.............. 
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. 	 CAPITULO VII 

. 	 DAS DISPOSIQOES GERAIS 

. 	Art. 42° - A Execuçao da Lei Orçamentária de 2017 e dos créditos adicionais 

. 	obedecerão aos princIpios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

. 	moralidade, publicidade e eficiência na Administracao PUblica, não podendo ser 

. 	utilizada para influir na apreciaçao de proposicOes legislativas em tramitaçao na 

. 	Câmara Municipal. 

. 	§ 1° - E vedada a adocao dequalquer procedimento que resulte na execução de 

. 	despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotaçao orcamentária. 

. 	§ 20  - A contabilidade registrara todos os atos e fatos relativos a gestao 

. 	orçamentário-financeira, sem prejuIzo das responsabilidades e demais 

. 	consequências advinds da inobservância do disposto no § 11  deste artigo. 

S 
. 	Art. 430  - 0 recebimento de recursos relativos as receitas realizadas pelos 

S 	fundos, autarquias, fundaçOes e demaisentidades integrantes dos Orçamentos 

S 	Fiscal e da Seguridade Social deverá ser consolidada junto a Contabilidade 

S 	Central, para efeito do cumprimento do que determina a Lei Complementar 

. 	
131/2009. 

S 
S 

§11  - A Secretaria de'Planejamento, Administraçao e Finanças poderá instituir 
guia corn côdigo de barras para recoihimento das receitas prOprias. 

§ 20 - A Secretaria de Planejamento, Administracao e Finanças poderá autorizar 
5 	a classificaçao diretarnente nos respectivos Orgäos e entidades, nos seguintes 
5 	casos: 

S 
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. 	
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GABINETE DO PREFEITO . 	 . 
. 	I - produto da arrecadaçao das receitas que tenham origem no esforço próprio 

. 	de orgaos e entidadesda Administraçao Püblica, nas atividades de fornecimento 

. 	de bens ou servicos facultativos e na exploração econômica do patrimônio 

. 	próprio; 

. 	II - produto da aplicação financeira das receitas mencionadas no inciso I deste 

. 	paragrafo. 

. 	
Art. 44° - A movimentação financeira dos Orgaos da administraçao direta, 

. 	
autarquias e fundos, serão feitas preferencialmente por intermédio de 
instituiçOes e agências financeiras que atuam como mandatários da União na 

. 	execucão e fiscalizaçäodos seus respectivos acordos, convênios, ajustes ou 

. 	instrumento congênere. 

S 
S 	Art. 450  - As entidades beneficiadas corn recursos püblicos a qualquer tItulo 

S 	submeter-se-ão a fiscalizaçao do Poder Executivo, corn a finalidade de verificar 

S 	0 cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

S 
S 	§ 10  - 0 Poder Executivo adotará providéncias ôom vistas ao registro e 
S 	divulgação, inclusive por meio Ieletrônico, das informaçOes relativas as 

S 	prestaçOes de contas de convênios ou instrumentos congêneres. 

S 
§ 20 - No caso de contratacao de terceiros pelo convenente ou beneficiário, as 

S 	informaçOes previstas no parágrafo anterior conterão, no mmnimo, o nome e CPF 
S 	ou CNPJ do fornecedor e valores pagos. 

S 
Art. 460  - A prestaçao de contas anuäl do Prefeito atenderá as disposiçoes 
ernanadas na Lei 4.320/1964, bern como nas InstruçOes Normativas do Tribunal 

• de Contas dos MunicIpios do Estado do Ceará. 
S 
S 
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. 	
Parágrafo Unico - Da prestacao de contas anual constará necessariamente 

. 	
informaçao quantitativa sabre o cumprimento das metas fIsicas previstas na Lei 
Orçamentária Anual. 

. 	 V.  

. 	Art. 471. Ate trinta dias após a publicaçao do orçamento, o Poder Executivo por 

. 	ato prOprio deverá estabelecer a progràmaçao financeira e o cronograma de 

. 	execucão mensal de desembolso. 

. 	§ 10. - As receitas, conforme as previsOes respectivas serão programadas em 

. 	metas de arrecadaçOes bimestrais, enquanto que Os desembolsos financeiros 

. 	deverão ser fixados em metas mensais. 

S 
. 	§ 20. - A programacao financeira e o cronograma de desembolso de que tratam 
. 	este artigo poderao ser revistos no decorrer do exercIcio financeiro a que se 
S 	referirem, conforme os'resultados apurados em funçao de sua execuçao. 

: 	
Art. 481  - 0 Projeto de Lei Orcamentária Anual para 2017 será encaminhado a 
Câmara Municipal, ate oi de outubro de 2016, devendo o Legislativo discuti-lo, 

: 	
votá-lo e devolv6-lo paça sançao ate 30 dias após o recebimento deste. 

. 	§ 10  - Se o Projeto de Lei Orçameritária Anual näo for votado no prazo 

. 	especificado no caput do artigo, a Camara Municipal será de imediato 

. 	convocada, extraordinariamente, e permanecerâ em sessão ate que seja votado. 

. 	§ 20  - Caso o projeto a que se refere o caput do artigo nao seja votado ate 31 de 

. 	dezembro de 2016, a programaçao da Lei orçamentária anual proposta poderá 

. 	ser executada a partir de 01 de janeiro de 2017, ate a limite de 1/12 (urn doze 

. 	avos) do total de cada dotaçao em cada mès, ate que a projeto seja votado pela 

. 	Càmara. 

S 
. 	Art. 490  - 0 custeio, pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de 
. 	competência dos Estados e da União, sornente poderâ ser realizado: 

. 	I - Casos se refiram a açOes de competéncia comum dos referidos entes 

. 	da Federação, previsths no art. 23 da Constitijiço Federal; 
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S 
S 	II - Se houver expressa autorizacao em Lei especIfica, detaihando o seu objeto; 

. 	III - Sejam objeto de celebracao de convenio, acordo, ajuste ou instrumento 
S 	congênere. 
S 
S 
. 	Art. 500  A execuçao orçamentária atenderá o que preceitua a leg islaçao 

. 	vigente, em especial as Normas elencadas pela Secretaria do Tesouro 

. 	Nacional, com dever de promover a busca da convergência aos padrOes 

. 	
internacionais de contabilidade do setor pUblico, respeitados os aspectos 
formais e conceituais estabelecidos. 

S 	Art. 51° - Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros 

5 	acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por 
insuficiência de caixa' e/ou necessidade de priorizaçao do pagamento de 

5 	despesas imprescindIveis ao pleno funcionamento das atividades e execucao 
dos projetos da administraçao municipal. 

S 	Art. 520  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as 
S 	disposiçOes em contrário. 
S 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA, ESTADO DO CEARA, aos sete dias 

do mês de junho do anp de dois mil e dezesseis. • • 
S • 
: 	

KaloVirgiuriL 
rfeito Municipal 

S • • 
S 
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ANEXO I 

METAS E PRIORIDADES 

[El DE DIRETRIZFS ORCAMPNTARIAS 2n17 
SEQUENCIA 
L 

Programas Prioridades e Metas 

Realizar 	as 	sessöes 	necessárias 	e 

001 Açao Legislativa 
fiscalizar a ação governamental 	além 
de 	promover eventos 	necessarios 	a 
manutençào do Poder Legislativo. 

Formalizaçao e acompanhamento dos 
convenios. 

Formalizar 	os 	pianos 	de 	açäo 
governamental e o orçamento anual. 

002 
Planeja'mento Governamental - Implantar 	sistema 	informatizado 	nas 
Administraçao Geral diversas unidades administrativas. 

Promover 	a 	capacitaçao 	profissional 
dos servidores municipais. 

Desenvolver indicadores de custo e de 
avaiiação de resultados dos programas. 

Manter as atividades das 	secretarias 
municipais e das assessorias. 

003 Gestâo 'Politico Administrativa Aquisiçao de equipamentos e material 
permanente 	e 	de 	consumo 	para 	a 
manutenção das secretarias municipais 
e órgãos correlatos. 

Aquisição 	de 	equipamentos 	e 
mobiliários para a Administração püblica 

004 Suporte Administrativo municipal. 

Adequação de Almoxarifados pUblicos, 
para 	armazenamento 	de 	produtos 

RU4 PEDRO1(IGUSTO:V°53 - CENTRO 
Guaiitha Cearci CEP: 61.890-000 
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devidamente informatizado. 

Modernização dos Departamentos do 
Organizaçäo 	e 	modernidade 

005 Executivo 	e 	Legislativo 	objetivando 
Administrativa 

eficácia dos programas de trabaiho. 

Manter as unidades de administraçäo 
fazendária, 	e 	promover 	açöes 

006 Gestão Financeira 
necessárias a orientar a captaçao de 
recursos, além de controlar e efetuar o 
recoihimento 	das 	dIvidas 	ativas 
municipais. 

Manter as unidades de contabilidade, 
setor 	de 	pessoal, 	almoxarifado 	e 
patrimônio, 	doaçoes 	assistenciais, 

007 Operação de Controle Interno controle de velculos, 	e outras açöes 
municipais 	totalmente 	integrados 	na 
transparência do Controle 	Interno, 	na 
forma disposta na Constituiçao Federal. 

Aprimorar a 	sistema 	de 	custos 	nos 
Controle de custos e avaliação 

departamentos dando ênfase as obras 
de resultados 

realizadas 

008 

Fiscalizaçao e Controle de uso Fiscalizar 	e 	aplicar 	a 	Legislação 
009 

do Solos Vigente. 

Formaçao 	e treinamento 	de 	pessoal 
para meihor atender a comunidade e 

010 Treinamento de Pessoal 
criação de cursos profissionalizantes o 
que 	certamente 	dará 	a 	comunidade 
novas oportunidades de mercado de 
trabaiho. 

Promover cursos de qualificação para a 
011 Integração Social do Idoso 

terceira idade. 
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Manter 	as 	atividades 	de 	Projetos 
especIficos. 

lntegraçao Social do 	Deficiente 
012 

FIsico Criar Projetos para o deficiente. 

Disponibilizar 	recursos 	humanos 	e 
financeiros 	para 	as 	despesas 	do 

013 Atividades do Conselho Tutelar Conseiho. 

Disponibilizar recursos financeiros para 

014 
Contribuição 	Patronal 	da pagamento das contribuiçoes sociais. 
Previdência Social. 

Contribuição 	patronal 	regime Atender a legislaçäo vigente 	no que 
015 

estatutrio tange ao funcionário estatutário. 

Manter as unidades básicas de saide, 
dando 	atendimento 	a 	clientela 
necessitada de tratamento na Saüde, 
PSF - Programa da Saüde da FamIlia, 
Campanhas 	de 	Vacinaçao, 	Oftalmo, 
Prevençäo de Cancer no Colo Uterino e 

V  Programa da saüde da 

Construçao de Posto de SaUde nas 
Zonas Rural e Urbana do MunicIpio. 

016 Atendimento Integral a Saüde Manutençao, 	meihoria, 	ampliação 	e 
• aquisiçào 	de 	equipamentos 	püblicos 

como 	Postos de 	SaUde 	da 	Famulia, 
Centros 	municipais 	de 	saüde 

V especializada, 	dentre 	outros 
equipamentos 	püblicos 	vinculados 	a 
saUde. 

Construçao, 	 equipamentos, 
manutenção e contrataçäo de pessoal 
para LaboratOrio de Análises Cilnicas 

V.  

Municipal. 
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Reahzação de ago-es, 	campanhas e 
controle para erradicação de epidemias. 

Reformar e ampliar as instaiaçoes das 
unidades de saUde. 

Criacäo 	de 	farmácia 	especIfica 	de 
medicamentos genéricos. 

Piano de Sanearnento Básico, formado 
a 	partir 	de 	poilticas 	municipais 	de 
investimento 	na 	construção 	de 	kits 
sanitários, 	sisternas 	de 	esgotarnento 
sanitário, sisternas de abastecirnentos 

d' água, dentre outros. 

Piano irnunobiolOgico (vacinas e soros). 

Atendimento preventivo ao cidadão corn 
projetos voitados a saüde bucal. 

017 Atendimento OdontoiOgico 
Aquisição 	de 	equipamentos 	e 
manutenção de Centro OdontolOgico. 

Programas 	de 	controle 	de Cornbate 	a 	epidernias, 	combate 	a 
018 

epidemioiogias dengue e doenças transrnissIveis. 

Humanização do parto e atendirnento a 
019 Combate a desnutrição infantil mae e acompanhamento da crianca 

para não ficar desnutrida. 

Fornecimento de merenda escolar aos 
alunos do ensino infantii e fundamental, 
através de prograrnas federais como o 

020 Merenda Escoiar PNAE, PNAC e PNAPE. 

Aquisiçäo de equipamentos de copa e 
cozinha. 

Construçao reforma e Manutençao de 
021 Programa do FUNDEB escoias e creches para 	urna meihor 

atencão ao estudante. 
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Adquirir 	equipamentos 	e 	material 
permanente de uso escolar. 

Realizar cursos 	de 	qualificação 	para 
professores da rede municipal. 

Valorização 	de 	profissionais 	do 
magistérlo da educação básica. 

Manutençâo 	da 	Educacão 	básica 
municipal. 

Manutenção de creches e pre'-escolas. 

Adquirir velculos e material permanente 
Assistêricia Integral a Criança de 

Ir 
de uso escolar. 

022 
0 a 6 anos 

Construção, reformas e ampliaçäo de 
creches na zona 	urbana 	e 	rural da 
cidade. 

Preparar o adulto para competitividade 

023 Alfabetização de Adultos na demanda do trabalho. 

Criação de cursos profissionalizantes. 

Promoção 	de 	eventos 	culturais, 
esportivos e lazer. 

Manutenção 	de 	atividades 	culturais, 
grupos de danças, corals e feiras de 
artesanato. 

024 Prornoção de eventos culturais 
Construcäo, ampliaçao e reformas de 
centros culturais, desportivos e lazer. 

Aquisição de equipamentos necessários 
ao 	born 	atendimento 	nas 	areas 
culturais, desportivas e de lazer. 

Aquisiçäo 	de 	equipamentos 	de 
025 Atividades de Inclusäo Digital informática e implantaçäo de acesso a 

Internet para meihor atender a clientela 



• 
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GABINETE DO PREFEITO 

estudantil e a comunidade. 

Dotar o departarnento técnico de obras 
de 	equiparnentos 	básicos 	para 	o 
desenvolvimento da cidade e realização 
de obras voltadas aos projetos sociais. 

Infra-estrutura 	urbana 	voltada 	as 

atividades turIsticas da cidade. 

Construção de praças nas areas da 
zona urbana e rural do municIpio. 

Obras de terraplanagem, arborização e 
ajardinamento 	nas 	areas 	verdes 
situadas na Zona Urbana e Rural do 

026 Obras e equipamentos urbanos MunicIpio. 	Colocaçäo 	de 	placas 
indicativas 	de 	sinalização 	de 	tránsito 
nas Ruas. 

lluminação 	Püblica 	nas 	ruas, 	praças, 
areas verdes e Avenidas, assim como 
nas 	estradas 	que 	necessitem 	este 
meihoramento. 

Calcamento 	em 	pedra 	tosca 	e • paralelepIpedo em diversas regiöes da 
sede e zona rural deste Municiplo. 

Pavirnentacão em emulsäo asfáttica de 
diversos logradouros pUblicos. 

• Promover 	as 	serviços 	essenciais 
voltados 	ao 	bern 	estar 	do 	cidadão, 
destinando a lixo domiciliar em aterro 
sanitário, 	limpeza 	da 	cidade 	e 

027 Serviço de utilidade püblica recoihimento de entuihos. 

Aquisicão 	e 	lnstalacão 	de 
Equipamentos para incineracào do Lixo 
Hospitalar. 

I ____________ •. Construção, 	ampliaçäo e 	reforma de 



M 
ESTADO DO CEARA 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 
GABINETE DO PREFEITO 

aterros sanitários. 

Manutenção e ampliação dos sisternas 
de esgoto municipal. 

Aquisição de areas para construcäo de 
PolIticas 	habitacionais 	a casas 	populares inclusive 	através de 

028 
populaçäo carente convênios corn o Estado, protegendo a 

FamIlia de Baixa Renda. 

Perfuracäo de poços profundos (pocos 
artesianos). 

Construçào 	de 	depOsitos 	e 	caixas 
elevatOrias de água. 

029 Captaço,. 	Tratarnento 	e 
Distribuição de Agua e Esgoto. lmplantaçäo e ampliação de rede de 

distribuicäo de água. 

Construção, 	ampliaçâo 	e 	reforrna 	de 
açudes, 	barragens 	e 	obras 
assernethadas. 

Realizar a coleta de lixo em 100% da 
zona urbana. 

Realizar, quando possIvel, coleta de lixo 
na zona rural. 

Implantar Coleta Seletiva de Lixo. 
030 Coleta 	e 	Disposição 	do 	Lixo Adcuirir equiparnentos para a coleta de 

Dorniciliar lixo dorniciliar. 

Aquisiçäo e lnstalaçâo de equipamentos 
para incineração de Lixo Hospitalar. 

Mariutenção 	da 	coleta, 	tratarnento 	e 
disposiçao final do lixo Hospitalar corn 

• empresa especializada. 

031 
- 

Preservaçao e controle ambiental 
Manutençao 	da 	Coordenadoria 
Municipal de Meio ambiente. 
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Realizar estudos HIdricos, 	construçào 
de 	açudes 	e 	represas 	para 
armazenarnento de água. 

Atender 	o 	pequeno 	agricultor 	e 
incentivá-lo 	a 	educação 	e 
aprimorarnento 	continua, 	participando 
de 	palestras 	e 	cursos, 	dando 	apoio 

AssistOncia técnica agricola técnico aos participantes. 

032 
Manutençao do programa municipal de 
distribuição de sementese mudas, bem 
coma 	reativar a 	pragrama 	Hara 	de 
Tratar. 

Aquisição de area para implantacão de 
Distrito 	Industrial, 	a 	que 	incentivará 	e 

033 Desenvolvimento Industrial 
fomentará a instalação de empresas em 
GUAILJBA nãa poluentes. 

Manter 	em 	estado 	de 	conservacäo 
100% (cern par centa) das estradas 
vicinais. 	Adquirir equipa.mentas 	para 
manutençãa 	e 	canservação 	das 
estradas vicinais. 

034 Construçao, 	Melhoria 	e 
Manutençãa, terraplanagem, obras de 

Canservaçao de Estradas. 
galeria e pavimentaçàa das estradas 
Vicinais. 

Construçãa, ampliaçaa e recuperaçãa 
de 	pontes, 	bueiras 	e 	passagens 
maihadas. 

035 lnfraestrutura Esportiva 
Manutenção 	e 	incremento 	das 

 
atividades espartivas. 

Construçao de centros espartivas e de 

036 Atividades recreativas 
lazer nos bairros da zona urbana e na 
Zana Rural do Municipio. 

Construçaa de centras comunitários nos 
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bairros 	da 	zona 	urbana 	e 	rural 	do 
MunicIplo 

Promoção de eventos Esportivos e de 
Lazer. 

Incentivo a criaçao de ligas esportivas 
amadoras. 

Incentivo 	a 	prática 	do 	desporto 
feminino. 

Preservar o desporto, a recreação e o 
lazer 	municipal 	promovendo, 
patrocinando, 	assessorando 	e 
difundindo as formas 	de modalidades 
desportivas. 

Amortizeçao de Operacoes de 
Disponibiizar recursos financeiros para 

037 pagamento de divida junto ao INSS e a 
Credito 

CEF - FGTS e Outros. 

Disponibilizar recursos financeiros para 

Apoio 	as 	Instituicoes 
a concessão de subvençoes sociais as 

 
040 .. 	. 

Assistenciais e Filantropicas 
entidades assistenciais e filantropicas, 
que vier a 	regularizar e 	construir no 
perlodo. 

Desenvolver, apoiar, fomentar, planejar 
e 	acompanhar 	projetos 	municipais 

042 
Planejarnento 	e 	gestão 	das relacionados 	as 	CADEIAS 
cadelas produtivas locals PRODUTIVAS 	de 	bovinocultura, 

ovinocaprinocultura, 	apicultura, 
piscicultura e outras. 

Participacao 	na 	formaçao 	de 

043 Consorcios Publicos Municipais 
ConsOrcios Municipais, a fim de atender 
as 	necessidades 	comuns 	aos 
municIpios consorciados. 

044 Acompanhamento e atendimento a famIlia 
e seus membros, no desenvolvimento do 
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serviço de proteção e atendimento integral 
a famulia - PAIF CRAS e serviço de 
protecão e atendirnento especializado as 
farnIlias e individuos - PAEFI CREAS; 

Manutenção 	do 	Programa 	de 
Cofinanciamento 	dos 	servicos 
complernentares e 	inerentes 	ao 	PAIF, 
inclusive àqueles executados por equipes 
volantes e outras; 

Proteção Social Básica e Proteçao  - 
Ampliaçao da equipe de referencia do 

Social Especial 
CRAS conforme estabelece a NOB-RH 
do SUAS - Norma Operacional Básica - 
Recursos Humanos do Sistema Unico de 
Assistência Social; 

Construçâo de infraestrutura fIsica própria 
para o funcionarnento regular do CRAS e 
CREAS no MunicIpio. 

Estruturaçao Fisica de urn Centro 
Estruturação 	fisica, 	aquisição 	de - 

045 
de Conseihos Municipais 

equipamentos e capacitaçao voltados a 
valorizaçao dos Conseihos Municipais. 
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scos 
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Ir ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

CONCEITO 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de 
eventos que venham a impactar negativamente as contas püblicas, eventos 
estes resultantes da realizacão das açoes previstas no programa de trabaiho 
para o exercIcio ou decorrentes das metas de resultados, correspondendo, 
assim, aos riscos provenientes das obrigaçöes financeiras do governo. 

E importante ressaltar que riscos repetitivos deixam de ser riscos, devendo ser 
tratadas no ârnbito do planejamento, ou seja, devem ser incluldas como açöes 
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do ente 
federativo. 

Por exemplo, se a ocorrência de catástrofes naturais - como secas ou 
inundaçöes - ou de epidemias - como a dengue - tern sazonatidade 
conhecida, as agoes para rnitigar seus efeitos, assirn como as despesas 
decorrentes, devem ser previstas na LDO e na LOA do ente federativo afetado, 
e não ser tratada como risco fiscal no Anexo de Riscos Fiscais. 

CONTINGENCIA PASSIVA 

Contingência passiva é uma possIvel obrigaçäo presente cuja existência será 
confirrnada sornente pela ocorrência de urn ou mais eventos futuros que näo 
estäo totalmente sob'b controle da entidade; ou é uma obrigação preserite que 
surge em decorrência de eventos passados, mas que não é reconhecida ou 
porque é improvável que a entidade tenha de Iiquidá-1a; ou porque o valor da 
obrigação nao pode ser estimado corn suficiente segurança. 
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OBRIGACOES FISCAIS 

De modo abrangente, as obrigaçöes financeiras do governo podem ser 
classificadas: 

a) Quanto a transparência, em: 

Expilcitas - estabelecidas por lei ou conirato; 

Impilcitas - obrigação moral ou esperada do governo, devido a expectativas do 
pUblico, pressäo polItica ou a histOrica intervencão do Estado na Economia; 

b) Quanto a possibilidade de ocorréncia, em: 

Diretas - de ocorrência certa, previsIveis e baseadas em algum fator bern 
conhecido; 

Contingentes - associadas a ocorrOncia de algum evento particular, que pode 
ou näo acontecer, e cuja probabilidade de ocorréncia e magnitude são difIceis 
de prever; em outras palavras, as obrigaçöes contingentes podem ou näo se 
transformar em dIvida, dependendo da concretização de determinado evento. 

As obrigaçöes expilcitas diretas do ente da Federaçao - inclusive os 
precatOrios judiciais - devem ser reconhecidas, quantificadas e planejadas 
como despesas na Lei Orçamentária Anual e nao constituem riscos fiscais; 
logo, não podem ser 10 

	neste Anexo de Riscos Fiscais. Par se tratarem 
de passivos alocados no orçamento, as precatOrios näo se enquadram no 
concéito de risco fiscal, conforme estabelecido no § 10  do art. 100 da 
Constituiçao Federal: 

"E obrigatoria a inclusào, no orçamento das entidades de direito püblico, de 
verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatOrios judiciários, apresentados ate 
10 de julho, fazendo-se o pagamento ate o final do exercIcio seguinte, quando 
terão seus valores atualizados monetariamente". 

/ 
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Os riscos orçamentários referem-se a possibilidade de as obrigaçoes expilcitas 
diretas sofrerem impactos negativos devido a fatores tais como as receitas 
previstas nào se realizarem ou a necessidade de execuçäo de despesas 
inicialmente näo fixadas ou orçadas a menor. Como riscos orçamentários, 
podem-se citar, dentre outros casos: 

a) Frustração na arrecadação devido a fatos näo previstos a época da 
elaboração da peca orcamentária; 

b) Restituicao de tributos realizada a maior que a prevista nas deducoes da 
receita orçarnentaria;  

c) Discrepância entre as projeçöes de nIvel de atividade econômica, taxa de 
inflacao e taxa de câmbio quando da elaboração do orçamento e os valores 
efetivamente observados durante a execução orçamentária, afetando o 
montante de recursos arrecadados; 

d) Discrepância entre as projecöes, quando da elaboracão do orçamento, de 
taxas de juros e taxa de câmbio incidente sobre tItulos vincendos e os valores 
efetivamente observados durante a execucão orçamentária, resultando em 
aumento do servico da dIvida püblica; 

e) Ocorrência de epidemias, enchentes, abalos sIsmicos, guerras e outras 
situaçoes de calamidade pUblica que näo possam ser planejadas e que 
demandem do Estado açöes emergenciais, corn consequente aurnento de 
despesas; 

Sob o ponto de vista fiscal, as obrigaçoes expilcitas contingentes (ou passivos 
contingentes) decorre'm de compromissos firmados pelo Governo em funcào de 
lei ou contrato e que dependem da ocorréncia de urn ou rnais eventos futuros 
para gerar comprornissos de pagamento. Tais eventos futuros não estâo 
totalmente sob o controle da entidade, e podem ou nào ocorrer. Como a 
probabilidade de ocorrência do evento e a magnitude da despesa resultante 
dependem de condiçöes externas, a estimativa desses passivos e, muitas 
vezes, difIcil e irnprecisa. No entanto, o Anexo de Riscos Fiscais deve espeihar 
a situaçao da forma mais fiel possivel. 
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Como exemplos de passivos contingentes podern-se citar, dentre outros casos: 

a) Demandas judicials contra a atividade reguladora do Estado, corn irnpacto 
na despesa püblica: em sua maior parte, controvérsias sobre indexaçao e 
controles de preços praticados durante pianos de estabilizacào e soluçoes 
propostas para sua compensacão, bern como questionamentos de ordem 
tributária e previdenciária; 

b) Demandas judiclais contra empresas estatais dependentes; 

c) Demandas judiclais contra a administraçao do Ente, tais como privatizaçöes, 
Iiquidação ou extincao de Orgãos ou de empresas, e reajustes salariais nao 
concedidos em desrespeito a lei; 

d) Demandas trabaihistas contra o ente federativo e órgãos da sua 
administração indireta; 

e) DIvidas em processo de reconhecimento pelo Ente e sob sua 
responsabilidade; 

f) Avais e garantias concedidas pelo Ente a entidades pUblicas, tais coma 
empresas e bancos estatais, a entidades privadas e a fundos de pensão, além 
de outros riscos. Verificar se não ha restrição legal na LRF no tocante a 
concessão de garantias as empresas do prOprio ente. 

As obrigaçöes impilcitas diretas surgem em virtude dos comprornissos 
assumidos pelo governo, no media prazo, em sua polItica de despesas 
püblicas. Urn exemplo dessas obrigaçöes são aquelas relacionadas ao fiuxo 
futuro de despesas cqm. o pagamento de aposentadorias e pensöes. 

As obrigaçöes impilcitas contingentes surgern em função de objetivos 
declarados de poilticas governamentais. Dada o caráter da irnprevisibiiidade 
inerente a esse tipo de risco, é muito difIcii identificá-lo e estimá-lo. A 
possibilidade de sua ocorrência se amplia quando os fundamentos 
macroeconOmicos estão fracos, se a setor financeiro encontra-se em situação 
de vulnerabilidade, se as sistemas regulatOrios e de fiscalizaçao são deficientes 
ou se não ha suficiente acesso a informaçao. 	,,,,-- 
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Esses riscos são verificados, principalmente, a partir de dois tipos de eventos. 
Urn deles é relacionado corn a gestao da dIvida, ou seja, decorre de fatos como 
a variação das taxas de juros e de cârnbio em titulos vincendos. 0 outro tipo 
sao os passivos contingentes que representarn dIvidas, cuja existência 
depende de fatores imprevisIveis, tais corno resultädos dos julgamentos de 
processos judiclais. 

o processo de ajuste fiscal implementado no pals nos Ultirnos anos foi 
fundamental para urn crescimento econOmico aliadoà estabilidade de preços. 
Mudanças de caráter institucional acornpanhararn a esforço de ajuste fiscal 
corn a objetivo de rqanter a solvência do setor pUblico em longo prazo, par 
meio de adoçao de medidas de estabilizaçao do endividamento pUblico, coma 
também a de permitir major transparência na gestão fiscal. 

Embora as resultados do ajuste fiscal tenham sido momentaneamente felizes, 
não ha coma desconsiderar riscos advindos de futuras decisöes de natureza 
fiscal, a que requer cuidadoso exame dos administradores püblicos. Esses 
riscos podem comprometer a atingimento de metas de resultado prirnário e 
nominal do municipio. 

Os riscos que podem afetar as metas de resultado primário tern influência 
direta sobre as fluxos de receita e despesa previstas na proposta de execução 
orçamentária. São as chamados riscos orçamentários. Para as riscos 
orçamentários, a art. 90  da Lei de Responsabilidade Fiscal prevë limitaçäo de 
empenho e movimentaçäo financeira caso a realização da receita nãa 
comporte a cumprimento das metas de resultados estabelecidas no Anexo de 
Metas Fiscais. Este procedimento perrnite que as desvios sejam corrigidos ao 
longo do ano, mantendo a cumprimento das metas de' resultado prirnário. 

Em sIntese, as riscos orçamentários são contrabalançados par melo da 
realocação de despesa. 

RL1PEDROALJGL}STON°53-CENTRp 	 L 
Guaiztha Ceará CEP: 61.890-000 
Fone Fax: 33761001 
CVPJ: 12.359.5350001-32, CGF: 06920.289-3 	 . 	• 
www. guai uba. ce. gov. br 	 LL 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

o MunicIplo de GUAICJBA avança na direçäo de urn regime fiscal responsável, 
em conformidade corn os princIpios, normas e limites estabelecidos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que permitirá a sustentacao do ajuste fiscal no longo 
prazo. 

O comprometimento do Governo Municipal corn o ajuste fiscal será retratado 
pelos resultados obtidos a partir do primeiro trimestre de 2013, superiores aos 
dos anos anteriores, 'demonstrando que as metas previstas de superávit fiscal 
irão ser sistematicamente cumpridas. 

Corn o cumprimento das metas fiscais e avanços na institucionalizaçäo do 
ajuste fiscal, o equilIbrio fiscal do MunicIpio será alcançado. Existem, no 
entanto, riscos para concretização deste cenário no futuro. Os riscos estão 
concentrados, principalmente, em passivos contingentes decorrentes de açöes 
judiciais que podem contribuir para o aumento da despesa municipal intitulada 
de precatOrios judiciais. 

E importante ressaltar que os passivos contingentes mencionados neste Anexo 
não redundam em fatos inevitáveis, mas poderão exercer impactos sobre a 
politica fiscal caso se concretizem. 

A divulgação dos passivos contingentes representa mais urn passo importante 
rumo a transparéncia fiscal. Entretanto, essa não será, necessariamente, a 
ünica forma de cobertura dos riscos fiscais, podendo ser utilizados outros 
meios como, por exeriiplo, a realocação e redução de despesas discricionárias. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA, em 07 de junho de 
2016. 

Kaio Virgmnio Gurgel Nogueira 
Prefeito Municipal 

R -1 PEDRO A IJGUSTO No 53 - CENTRO 
Guaiitha Ceará CEP: 61.890-000 
f one Fax: 33761001 
CNPJ: 12.359.535/0001-32, CGF: 06920.289-3 
www. uaiuba.ce.gov. br 



M 
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA 
GABINETE DO PREFEITO 

MET-AS FISCAIS 

RUA PEDRO AUG USTON°53 - CENTRO 
Guaizba Ceará CEP: 61.890-000 
Fone/Fax: 33761001 
CAPJ: 12.359.535/0001-32, CGF: 06.920.289-3 
www.guaiubo. ce.gov. br 

de 

GUAIUBA 



M 
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA1(JBA 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

o Anexo de Metas Fiscais, que integrará o Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, em atendimento ao disposto no § 10  do art. 40  da Lei 
Complernentar n° ioi, de 4 de maio de 2000, deverá ser elaborado, de acordo 
corn o § 20  do art. 10  da LRF, pelo Poder Executivo da União, Estados, Distrito 
Federal e Municipios,, abrangendo tanto o Poder Executivo quanto os Poderes 
Legislativo e Judiciário. 

o Anexo de Metas Fiscais abrangerá os Orgãos da Administraçäo Direta dos 
Poderes, e entidades,, da Administração Indireta, constituldas pelas autarquias, 
fundaçoes, fundos especiais, empresas pUblicas e sociedades de economia 
mista que recebem recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 
inclusive sob a forma de subvençöes para pagamento de pessoal e custeio, ou 
de auxilios para pagamento de despesas de capital, excluldas, neste caso, 
aquelas empresas lucrativas que recebam recursos para aumento de capital. 

A LRF determina que no Anexo de Metas Fiscais seräo estabelecidas metas 
anuals, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dIvida püblica, para o exercIcio a 
que se referirem e pa'ra os dois seguintes, e conterá ainda: 

a) avaliaçäo do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

b) demonstrativo das metas anuais, instruldo corn memôria e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as corn as 
metas fixadas nos trés exercicios anteriores, e evidenciando a consistência das 
mesrnas corn as premissas e os objetivos da poiltica econômica nacional; 

c) evoluçäo do patrirnônio lIquido, também nos Ultimos trés exercIcios, 
destacando a origern'ea aplicacão dos recursos obtidos corn a alienacäo de 
ativos; 

d) avaliaçäo da situação financeira e atuarial: 
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S 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUAIIJBA 

	

S 	 . 	GABINETE DO PREFEITO 

	

. 	
1 . do regime gerat do previdência social, do regime próprio de previdència dos 

	

. 	
servidores e do Fundo de Amparo ao Trabaihador; 

	

. 	 2. dos demais fundos püblicos e programas estatais de natureza atuarial; . 
• 

e) demonstrativo da estimativa e compensacão da renUncia de receita e da 

• 
margem de expansão das despesas obrigatOrias de caráter continuado. 

• A fim de dar cumprimento ao preceito da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deve 

• ser composto pelos seguintes demonstrativos: 

Demonstrativo I - Metas Anuais; 

• Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio 

• Anterior; 

Demonstrativo IM - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
Fixadas nos Três ExercIcios Anteriores; 

	

O 	 Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio LIquido; • 
Demonstrativo V - Origem e Aplicacao dos Recursos Obtidos com a 

AUenação de Ativos; 

• Demonstrativo VI - Avaliação da Situaçao Financeira e Atuarial do RPPS; 

	

: 	
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renüncia de 

• Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de 

• Caráter 

: 
• 0 cumprimento das metas deve ser acompanhado corn base nas informaçoes 

• divulgadas no RelatOrio Resumido da Execução Orçamentária e no Relatório 

• de Gestão Fiscal. • 
• PAco DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA, em 07 de junho de 
• 2016. • • 

Kaiojinio Gurgel Nog<ueira 
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AMFI[abela 6- DEMONSTRATIVO 6— AVALIACAO DA SITUACAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

to!UNIC!P10 DEG!JAII)BA 

LEO DR DIRF.TR!ZES ORçAMF.N1ARIAS 

ANEXO DR METAS FISCAIS 

RE(IITAS E DESPESAS PREVIDENCLIRISS 1)0 REGIME PROPRIO DE PREVII)EN('L,S DOS SERSIDORES 

EXERCICID FINONCEIRO DF, 201 7 

2033 2014 2015 
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LEO DI) DIRETRIZES ORç.SNtEN].ARLAS 
ANEXO lIE OtETAS FOSCAIS 

PROJEçAO ATE'ARL%L DO REGIME PROPRIO DR PREVIDENCLO DOS SERVIDORES 
EXERCICIO FINANCLIRO DR 2017 
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